
G-p^-JCS

Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Protocolo »<■ £l65 / Of>

Projeto de h}/Ú/ n° /íSOO(l data 09 / Oó /c^OG

Assunto: JÍId/D^p^ii Jüd(jiç^_ ^rr)f(údafá sJ/)0ôwn(c(!9 Á 6o90OGt/iZaxM
JAwrm lú)éfápc> xm. jMk. Mog Mdaolo^ Jhmmo

JcKüJj ztT/? ^<2? yxuyova/ü
j9üj jxjí^Wi/o

Autor: . ̂íuilmis ÀÁ 'ynoijtò

As Comissões

P discussão em ^ /•ájary^

T discussão em / <dG / =>000-^

3^ discussão em Z Z

D K ,~tf7
Em.M^ C^Xlrr:>x^

yrresldentd /

V

Arquivado em. .z ^

Câmara MunUipai út AadiiiU (tS)
Aprovado por ^ tt-»<.cirt,ofe-
Sala di&^«ssõ

Desarquivado em_ / /
esidsme

j^íLi-22^

; ■ ■ . -]



UiSÍ

Câmara Municipal de Anchieta

Câmara

Aprovad

Sala d S

As Comissões

Oe

Em,

i

por

tss9

dft AoUteta (tS)

09 MAIO DE 2006

Idente

 D • f
1

lí i^
Pretidenfê

Dispõe sobre medidas

INERENTES À CONSERVAÇÃO DE
TERRENOS BALDIOS NA SEDE DA

CIDADE, BAIRROS PERIFÉRICOS

ESPECIALMENTE OS LOCALIZADOS

EM FRENTE AS NOSSAS PRAIAS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo,
usando das atribuições que lhes são conferidas aprova e o Chefe do Poder
Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Todos os terrenos não construídos situados na sede da cidade,
bairros periféricos especialmente os localizados em frente as nossas praias sem f ;
distinção, deverão ser obrigatoriamente fechados e mantidos em perfeito estado ;,
de limpeza pelos proprietários. r i

Art. 2° - Caberá aos agentes fiscais encarregados da fiscalização de
postura nem que a prefeitura tenha que contratar para notificar os proprietários
dos terrenos aludidos no artigo anterior, na forma preconizada pelos artigos do
nosso código de postura ou de outras leis existentes, adotarem as providências
de regularização da situação.
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Art. 3° - Esgotado o prazo concedido pela autoridade competente, o
agente fiscal, sem que tenham sido adotadas as medidas cabíveis pelo
proprietário do imóvel, lavrará o auto de infração competente.

Art.4° - Os proprietários que não atenderem a intimação ficarão sujeitos
ao pagamento de multa, podendo inclusive a prefeitura através do seu pessoal,
executar a limpeza e o fechamento dos terrenos e outras obras que julgar
necessária.

Art. 5° - A multa de que trata o artigo 4° da presente lei, obedecerá aos
critérios do órgão especializado da prefeitura que encaminhará ao prefeito, para
o competente Decreto Regulamentar definindo as zonas e classificando após
levantamento técnico as localidades de acordo com o critério mela previsto.

Art. 6° - Querendo a prefeitura executar por sua conta as obras de
fechamento e limpeza dos imóveis não construídos, aplicar-se-á o direito
disposto no código de postura do município ou mesmo outra lei que disciplina a
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matéria, sendo que o valor a ser pago pelo proprietário do imóvel será
consignado no orçamento de custo atualizado a data do pagamento.

Art. 7° - A aplicação da penas previstas nesta lei, de acordo com que
estiver estabelecido no Decreto Executivo obedecerá ao ritmo administrativo, de

que dispõem a lei municipal que trata do processo de execução das
penalidades.

Art. 8® - O limite máximo das unidades de referência é aquele
estabelecido pelo Chefe do Poder Executivo através de Decreto, que
determinará inclusive os locais, para que não haja injustiça cometida contra os
pobres indefesos, ou seja, famílias de baixa renda.

Art. 9® - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Anchieta, 09 de maio de 2006.

o

SHULENIO MULINARI

Vereador

Câmara MunUipai de Antlilata (kS)

S#|a das Sas^es J ri r A /

Pretidekls
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JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores,

Espero que ao apresentar este projeto receba aprovação por
unanimidade, visto que este propõem a preservação ambientai, a valorização do
espaço urbano do ponto de vista estético, bem como evitar o surgimento de
doenças que proliferam em terrenos transformados em depósitos de lixo ou
extensos matagais.

Além disso cabe salientar que estes imóveis abandonados a ação do
tempo, viram criadouro de insetos, abrigo de ratos, cobras e outros animais
peçonhentos, tornando-se um perigo para os moradores que residem próximo
aos referidos locais. Aliás, é imprescindível externar que estes moradores já
demonstram medo de que esses lugares mal cuidados tornem-se também
refúgio e esconderijo para criminosos e delinqüentes.

Com entendimento de que ainda os proprietários desses terrenos, não
vêem se responsabilizando com o compromisso de preserva-em seus terrenos
limpos e cuidados, é por isso que apresento o presente projete de lei.

Anchieta, 09 de maio de 2006.

SHULENIO MULINARI

Vereador
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AUTOGRAFO DE LEI N° 61/2006

Aprova o Projeto de Lei n°36/2006, que dispõe sobre

medidas inerentes a conservação de terrenos

baldios na sede da cidade, bairros periféricos

especialmente os localizados em frente as nossas

praias e dá outras providências..

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito

Santo, no uso das atribuições que lhes sào conferidas pelo artigo 211 da

Resolução n° 4/1990, faz saber que foi aprovado por unanimidade de votos, em

apreciação de rito comum, na sessão ordinária do dia 27/06/2006, o Projeto de

Lei n°036/2006, de autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre medidas

inerentes à conservação de terrenos baldios na sede da cidade, bairros

periféricos especialmente os localizados em frente as nossas praias e dá

outras providências.

PROJETO DE LEI N°. 036/2006

Dispõe sobre medidas inerentes à conservação de

terrenos na sede da cidade, bairros periféricos

especialmente os localizados em frente as nossas praias e

dá outras providências.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo, no uso de

suas atribuições legais aprova e o chefe do Poder Executivo sanciona a

seguinte LEI:
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Art. 1°. Todos os terrenos não construídos situados na sede da cidade,

bairros periféricos especialmente os localizados em frente as nossas praias

sem distinção, deverão ser obrigatoriamente fechados e mantidos em perfeito

estado de limpeza pelos proprietários.

Art. 2°. Caberá aos agentes fiscais encarregados da fiscalização de

postura, nem que a Prefeitura tenha que contratar para notificar os proprietários

dos terrenos aludidos no artigo anterior, na forma preconizada pelos artigos do

nosso Código de Postura ou de outras leis existentes, adotarem as

providências de regularização da situação.

Art. 3°. Esgotado o prazo concedido pela autoridade competente, o

agente fiscal, sem que tenham sido adotadas as medidas cabíveis pelo

proprietário do imóvel, lavrará o auto de infração competente.

Art. 4°. Os proprietários que não atenderem a intimação ficarão sujeitos

ao pagamento de multa, podendo inclusive a prefeitura, através do seu

pessoal, executar a limpeza e o fechamento dos terrenos e outras obras que

julgar necessária.

Art. 5°. A multa de que trata o artigo 4° da presente lei, obedecerá aos

critérios do órgão especializado da Prefeitura, que encaminhará ao Prefeito,

para o competente Decreto regulamentar definindo as zonas e classificando

após levantamento técnico as localidades de acordo com o critério nela

previsto.

Art. 6°. Querendo a Prefeitura executar por sua conta as obras de

fechamento e limpeza dos imóveis não construídos, aplicar-se-á o direito

disposto no Código de Postura do Município ou mesmo outra lei que disciplina
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a matéria, sendo que o valor a ser pago pelo proprietário do imóvel será

consignado no orçamento de custo atualizado a data do pagamento.

Art. 7°. A aplicação das penas previstas nesta lei, de acordo com o que

estiver estabelecido no Decreto Executivo, obedecerá ao ritmo administrativo,

de que dispõem a lei municipal que trata do processo de execução das

penalidades.

Art. 8°. O limite máximo das unidades de referência é aquele

estabelecido pelo Chefe do Poder Executivo, através de Decreto, que

determinará inclusive, os locais para que não haja injustiça cometida contra os

pobres indefesos, ou seja, famílias de baixa renda.

Art. 9°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta, 28 de junho de 2006.

PRESíDeNrE DAAÍAMARA

Edson Vando Souza

VieÈT^RESI DENTE

Ayub Salvarez

SECRETARIO

José Maria Rovetta
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juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990, recebo o
Projeto de Lei n°. 036/2006, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o
seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados no artigo supra
citado, devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES, 22 de maio de 2006

PRESIDENTE DA CÂMARA
Edson Vando Souza





DESPACHO

A:

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n°.036/2006 na sessão
ordinária do dia 27 de junho de 2006, e sanção e promulgação da Lei n°.
392/2006, que versa sobre a matéria em apreço, determino o arquivamento
destes autos.

Anchieta - ES, 24 de outubro de 2006

PRESIDENTE DA GAMARA

Edson Vando Souza


